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EDUARDO SOARES VIEIRA, trabalhou corno €genhiro c.a Rede 
- roviária Federal por mais de j3  anos.Residia em 
i casado &' tinha 3 filhos. Faleceu em 02 de asosta de 1.994. 

:E' acidenta automob ilístico.  

SALA AS sEs5Es, ai DE MARÇO DE 1995. 
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PROJETO DE LEI No. 0i64/94 

Assunto: LIA DENOMINACAO A RUA ø. (UM) :oo BAIRRO 
SAO GERALDO I:tE: RUA EI:tUARDO SOARES VIEIRA 

A Câmara Municipal de ConJ.He:Lro Laa:!.ete 
cl e':: r et: Zk 

ART . ío . 	Fica denominada de Rua E:DLJARL'o SOARES VIEIRA 
rua 01 (um) do Bairro So Geraldo. 

• 2o. - 	REVOÇJaITI»5C as cl isposiç:es em contra-rio, 	entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

F:AI c]:n co LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 24 DIAS 
Ltí' M 	iii 1.1 10 DE t?'i 
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PROJETO DE LEI QUE £14 DENOMINAÇO À VIA PúBLICA. 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLTICA URBANA 
E RURAL AO PROJETO DE LEI No. 164/94 

FUNDt1ENTAC0 

O presente projeto e encontra dentro das normas 
ai.  para a sua tramítação reimertal. 

C0NCLUt3%0 

Que o Projeto de Lei em apreço seja discutido e votado 
paÇjuara em F'enrio. 

SALA DAS COMISSES, 30 DE MARCO DE 1995 
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